
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE #. 

PAC]LJJA 
0 NOVO TRABALHANDO PARA 0 POVO 

A Secretária de Administraçâo e Finanças do Municiplo de Pacujá, no usc de suas atribuiçOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de male do 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de 
teie.cekco do 1991 em aAMMMade com, o Oec,ce¼ cC 09 do 09 de te'eceico do 2022. 

RESOLVE: 

- Conceder a Sr. FLAVIO MARCh10 SARAIVA DE ALMEJDA— SERETARIO importancia do R$ 
do R$ 1250,00 (MI ñuzentos e cinquenta Reals) equivalente a05 (cinco) 'iárias paca dispendio corn 

4 eSiSOiaPaCe4eFO4a9Z8CE,OTanb9OSth8S06?09OeJWthOOe2O2ZqUaROOemObMOOe 
services de interesse do Govemo Municipal, a tim de Participar do everito Seminario de Boas Práicas em 
Integñdade e Governança POblica piomovido pela CGU-Regional e no dia 10 de JuAho do 2022 pam 
parlicipar de urn Ireinamento na PACTUS- Pactus service e assessoñas em geslAD pUblica em saUde, em 
Fortaleza-CE. 

II - Os recursos orçamentários necessáiios ao custelo das despesas constantes do item I, serão 
oriundas do seguinte dotaçao orçarnentaria: 1901 101220032.026 MANUTENQAO GAS ATIVIDADES GA 
SECRETARIA GE SPJ)OE eJemeuts do desçiesa 13.9t14 .00 o(ARtAS - C(VL, e os ecwsos tinancthos 
correrão a conta do Secretaria de SaQde e/ou de recursos prOprios do Municiplo. 

III - Esfa Portada entrará em vigor cia data de sua publicaçâo, reciugadas as disposiçes em 
contrário. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACLIJA, em 03 de Junho 2022 

AL.4NA NNATO DE ABREU 
Secsetaña do Mministraçao e Finanças 

- Oidenadora do Despesas - 
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